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LEI N' 986/20í4, de 17 de dezembro dê 2014.

Pl enário

M
em
Qti,'.mZ

,; lr, Dispôe sobÍe a autoÍização paÍa
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e dá outras
Lido

'f oo muutcípto Do coNoADo. Estado de pernambuco,
no uso de suas atribuiçÕes legais, nos termos da Lei, submete à apreciação da
Câmara Municipal de VereadoÍes o seguinte projeto de Lei.

Art.1'. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao OrÇamento
Municipal de 2014, aprovado pela Lei n' 95612013, Crédito Adicional
Suplementar até o limite de R$ 1.122.000,00 (Um milhão e cento e vinte mil
reais).

§'1". Os recursos para a abertura de Créditos Adicional Suplementar,
objeto deste Projeto de Lei, destinar-se-áo:

l- ao reforço de dotações que se apresentam insuficientes à realização
das dêspesâs estimadas até o final do exercicio dê 2014, evidenciadas no
anexo ldeste Projeto de Lei.

§2". Os recuÍsos Íinanceiros destinados às despesas decorrentes desta
deste projeto de lei, terão como fonte o produto da arrecadação recursos do
Tesouro Municipal e/ou de transfeíências constitucionais do Estado e da Uniáo.

AÍ1. 2". Para acorrer às despesas orçamentárias com abertura dos
Créditos de que trata esta o Art. 10, seráo utilizados os Íecursos previstos no

§1" do art. 43 da Lei Federal n' 4.320164, a serem êspecificados,
detalhadamente, no Decreto de abertura do crédito adicional.

Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 17 de dezembro de 2014.
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ANEXO I DA LEt No. 986 12014

DOTAÇÓES A SEREM SUPLEMENTADAS

03 01 00 Fundo Muniipáldê Sâúde

234 10-122.1002 2052 oOOo ManulenÉo das Âlivrdãdes GêÍâb do Fundo Municipâl de saúr

247

3.3.90 30 00 Í\,IATERIAL DE CONSUMO
01 TÉSOURO
300 001 Rêcuísos PóPíios

10 301.1004.2056.0000 [,lanúençáo das Ai]vidâdês dos PSF's
3.1,90,04 OO CONTRÀTAÇÁO POR ÍEMPO OETERII/IINADO

01 TESOÚRO
300 002 Progrâaâs do SUS

10 301.1005.2057.0000 Manutenç3o das Atividades GeÉisdo NASF

3.3 SO 30 OO MATERIAL DE CONSUI\4O
01 TESOURO
300 002 Píosrâmá§dosus

10.302.1010.2066.0000 I'Ianutenção das Alividades do SAMU
3 3.90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO
01 TESOURO
300 002 PrcsÉmâs do SUS

10.302.1012.2068.0000 rúanutenÉodasAtividadesdo Hospital
3.3 90.30 00 r\4ATERlaL OE CONSUI\,1o

01 TESOURO
300 002 ProgÉmas do SUS

10.3041015 2071.0000 N4anltençáo dâsAlividade§ vinculado aos seryiços deVEilâncir
3.3 90.3000 ÍIíA]ERTAL DE CONSUMO
01 TESOURO
300 002 PÍogramas do SUS

,0.305.1016.2072.0000 Manutençáo dasAiividadês deVig láncia Epdêmioló9lca
3,3.90.30 OO IIIAÍERIAL DE CONSUÍVO
01 TESOURO
300 002 Prog6mãs do SUS

10.3051016 2072.0000 Manulençáo das Alivilâdes de Vrgilânciâ Epidemiológica
3.3 90.39.00 OUÍROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
01 TESOURO
300 002 Píogrâmas do SUs

30 000 00

30.000,00

30 000 00

30.000,00
F.R.: 0 01 00

40.000,00

30.000,00
F.Rr 0 01 00

40.000,00

10.000,00

325

331

00

03 02 OO FUNOO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

257

342

329

00
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3.3.50.43 00

01
001 001

03 06 02 FUNOEB

49? 12.361.1211,2107.0000
3.3.90.32-00
01
001 00'l

12.341.1211 2141 alAA
3.3.90.39.00
01
00r 001

6.000.00

30.00000
F,R,: O O'

490.000.00
FR: 0 01

3.000,00

3.000,00

250 000,00

100.000 00
F.R.: 0 01 00

,00

M

03 02 OO FUNDO MUNICIPAL DE AS§ISTÊNCIA SOCIAL

566 08 122.0802 2121 0000 Repâsse de SubvênçÔes ao Organizaçáo SociaLe Defesa dá V

DOTAÇÔES A SEREM SUPLEMENTADAS

SUBVENÇÓES SOCIAIS
TESOURO
Rêcursôs PÍopÍiôs do l\,lu nicipio

02 03 00 SecrêtâÍla Mur. de Geslào Finánceirê e Plan Adminisrrauvo.

85 28.843.0000 0001 0000 Pâgarnento de Precâtórios ê DêcisÔes Judiciais
3.1.90 91 00 SENTENçAS JUDTCTALS

01 IESOURO
001 001 Rêclrsos PÍopÍios do Municipiô

90 28.843.0000 OOO3 OOOo Amoíizaçáo de oivida Púbt,ca com olúos ÔBáos
4.6,90,71 OO PRINCIPAL DA DIVIOA CONTRATUAL RESGATADA
01 TESOURO
001 001 Recursos Popios do lvunicipio

02 05 00 §ec. lúonicipal de Desenvolvimenlo Sustenlávêl

]38 27 .a12.2702.2a34 o1aa Í\,lanutençáo das alividedes do Estádiô O ABILIÂo
3 3.90 30.00 |úArERAL DE CONSUMO
01 TESOURO
001 001 Recursos Proprlos dô Municipio

27.A12.2702.20U.0000 Manutênção das atividades do Esiádio O ABILIÀO
3 3.90 39.00 OUÍROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA JURiO|CA
OI TLSOURO
001 0Ol RecuÍsos Proprios do Munic,po

Manulênçáo des Aiividades G€rais do FUNDEB
rvlateÍial, B.m ou Sêryiçopara Disúibu ção Graluita
ÍESOURO
Recursos Propnos do Municipio

l,laiutenção dasAtividades G6lâE do FUNDEB
ouTRos sERVtços DE TÉRCE|ROS- PESSOAJURÍO|CA
TESOURO
Recu6os PÍopÍlos do Municipio

TOTAL DE SUPLEIT/IENÍAÇÃO: 1.122.000


